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PMFSN/MÀ

Folha:

Rubrica:

dosf-A

PREFEfTURÃMUNÍCiPAL OE FORMOSA DA SERRA NEGRA
CNPJNs 01.616.68ífr/0q01-13

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE ATA DE
DE PREÇO 002/2023/PE001/2023-PMFSN,

Ar*0

o.

Q?
0-. «9

O A

Sr.

RONALDO FERREIRA DE SOUZA.

Representante Legal, da empresa:

Considerando que esta empresa foi vencedora do certame licitatórip abaixo indicado,

ALTERNATIVA PNEUS BATERÍAS E AUTO PARTS

CNPJ: 32.855.084/0001-31

Vencedora do certame N° Processo: 0102/20220
Pregão: 001/2023

Encaminhamos anexo ATA DE REGISTRO DE PREÇO 002/2023/PE001/2023-PMFSN para

assinatura e devolução à esta prefeitura no prazo de 05 (cinco) dias úteis a conta do dia de envio, ou

comparece na sede da prefeitura no mesmo prazo mencionado acima, para assinatura presencial.

Cumpre alertar que a falta de devolução dos documentos acima referidos no,prazo indicado configura
quebra de obrigação legal, podendo ensejar na suspensão do direito de licitar e contratar com a

Administração Pública, nos termos do Art.Sl c/c Art.87, III, da Lei 8.666/93 e arts.13 e 14, Parágrafo
único, do Decreto n“7.892/20,l3.

Formosa da Serra Negra - MA 08 de fevereiro de 20231

p
\

Secr^riaJVlunicipal de Administração
Domingas Souza Silva Oliveira

CPF: 424719823-87

RONALDO FERREIRA Assinado deforma digital por
yRONaldo ferreira de

,'SOU2A:76596702391
SOUZA:7659670239T Dados: 2023.02.O814:55:n -03'00‘

DE :

AV.20AO DAMATAESILVÃ S/N^ - VILA VIANA
CEP: 65.943-000, FORMOS DASERRA NEGRA- MA

íi



PMFSN/MA

Folha:

Rubrica:

PREFEnrURAMUNICIPALDETORMOSADASERRANEGRA
CNPJ N* 01616^84/0001-13

N“ 002/2023/PE001/2023-PMII5N.

Q)
,«9

O

AUla-VíanaA Prefeitura Municipal de Fonnosa da Seira Negra, cora sede Âv Joao da Mata e Silva s-

Formosa da Serra Negra - MA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 01,616.684/0001-13, neste ato

representado Secretaria Municipal de Administração, Domingas Sousa Silva Oliveira portadofa do

CPF: 424719823-87, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma

eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS 001/2023, publicada no portal de Compras Públicas e

10/01/2023, processo administrativo n" 102/2022, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s)

indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por e!a(s) aícançada(s) e na(s)

quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitandp-se as partes às normas

constantes na Lei n° 8,666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.® 7.892, de 23 de

janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

0 ^

t»»;af
V-t-:h‘ i-ji

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Registro de Preços para futura e

eventual Contratação de empresas para Fornecimento de Pneus, para atender as necessidades

da frota municipal de veículos e maquinários de Formosa da Serra Negra - MA, e suas unidades

administrativas conforme Termo de Referência, anexo 1 do edital de Pregão Eletrônico n® 001/2023,

que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentementé de transcrição.

' :r PEG

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedbr(es) e as demais

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

ALTERNATIVA PNEUS BATERIAS E AUTO PARTSEMPRESA

CNPJ 32.855.084/0001-31

AVENIDA PAULINO NEVES, N®462. BAIRRO: MONTE CASTELO
CIDADE: TUTÓIA

RONALDO FERREIRA DE SOUZAREPRESENTANTE

altemativapDeüsebaterías@gmail;COmE-MAIL

DESCRIÇÃO FUNERARIA V.TOTALUND V.UNITQÜANTMARCAITEM

RS 20.485,00R$ 4.097,00UNMACHBR 58 PNEU 12.4-24 12 LONAS

R$ 24.300,00R$ 4.860,00UNJK 510 PNEU 12.5/80-18 12 LONAS

AV.30AO DA MATA ESILVA S/N» - VILAVIANA
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA

Í^NÂlDOFERfiaRAOS

SOÜZA:rfi596702391 '****S3M «a«r



PMFSN/MA.

Folha:

Rubrica:

PREFEITURAMUNICIPALDE FORMOSADA SERRA NEGRA
CNPJ N8 Oi.61&^84/OaOX-13

O
R$^ÜN5SPMPNEU 17.5-25 20 LONAS14 »

PROTETOR DE CAMARA

AR 7.50-16

a

êS,Í21,^UN30ECOBOR43

R$ 9Sá80,00Total
AO*

■' í4»?‘’
M

rí:5T%'ill 'A
U'i S.üí'.

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão

entidade da administração pública que nao tenha participado do certame licitatório,

mediante anuência do ór^o gerenciador, desde qiie devidamente justificada a vanhigem

e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n" 8.666, de

1993, e no Decreto n** 7.892, de 2013.

3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder,

por órgão ou entidade, a 50% (Cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão

gerenciador e órgãos participantes.

ou

3.3. As adesões à ata de registro de preços sao limitadas, na totalidade, ao dobro dp

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador

e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que
• eventnalmente aderirem.

i

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não

podendo ser prorrogada.

•'V 'V

A
)S-

5.1. Á Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços

,registrados nesta Ata.

5.2i Os preços registrados podeião ser revistos em decorrência de eventiml mdução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à

Administração promover as negociações junto ao(s) fomecedor(es).

AV.30AO DAMATAESIU/A 5/N8-VILA VIANA
CEP: 65.943RONALDO FERREIRA D&

SOü2A:765í»e70239J,/
V

1^^
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PMFSN/D

Folha: ^
Rubrica:

p
:|>6.

niL

““aw

ii?u affi^Sã^âêSS!?^'^

PREFErrURAMUNlCIPALDEFORMOSADASERíWNEGRA do?>v

CNPJ N« 0L616.684/0001-13 ^ 4^
5.3, Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado íí^mercado por n^i

superveniente, a Administração convocará o(s) fomecedor(es ^pra n^^iar(erffi.
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 1

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aò valor praticado^p^
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

vo

a

íkO

será

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços

aos valores de mercado observará a classificação original.

Q 5.5. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada

a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de

negociação.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revog^ào
desta ata dè registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação

mais vantajosa.

5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO:

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. Não retirar a nota de empenho óu instrumento equivalente nó prazo estabelecido

pela Administração, sem justifícátlva aceitável;

5.7.3,. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior

àqueles praticados no mercado; ou

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar contrato

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgâo(s) participante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será

formalizado por despacho do órgão gerenciador, asse^rado o contraditório e a ampla

defesa.

AV. JOAO DAMATAESILVA SW - VILA VIANA
CER 65.^3-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MATOfíÂLOO FERREIRA DE-

SOUZA:76596702391 /
•-FaiKeMtaswzic>tsK>M»i



PMFSN/MA ^

Folha:

Rubrica:

PREFEffURA MÜNICIPALDE RDRMOSADÁ ^RRA NEGRA
CNrà N? 01616.684/0001-3

5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCO
SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU^
QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA
COIS^ROVADOS E JUSTIFICADOS:

^tÇA MA
ATA, /.^VIDAMEN^

TO

<0
\

s
1

5.9.1. Por razão de interesse público; ou

5.9.2. A pedido do fornecedor.

i

ti.
m

© ^
f

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de^ Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.

i

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto

n** 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão

participante a aplicação da penalidade (art. 6“, Parágrafo único, do Decreto n‘*

7.892/2013).

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao ór^o gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no art. 20 do Decreto n” 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

5

i

t

s

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais

condições do ajuste, enconíram-se* definidos no Termo de Referência, ANEXO AO

EDITAL.

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,

inclusive o acréscimo de que trata o § 1® do art. 65 da Lei n** 8.666/93, nos termos do art.

12, §rdo Decreto n° 7892/13.

7.3. A ata de realização da sessão pública do pre^o, contendo a relação dos licitantes que

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do

certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4° do

Decreto n. 7,892, de 2014.
1

!

í

AV JOAO DA MATA ESILVAS/N" -VILA VIANA
CEP: 65.943-000, FORMOS DASERRA NEGRA- MA

1

RONALDO FERREIRA
> o( souz*.76»e7im3i

SOUZA:76596702391 /

I



Folha:

Rubrica:

CNPJ M» 01.616i.84/Q00M3

Para fínneza e validade do, pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias dçj
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

ue,

o

o c

Formosa da Serra Negra- MA, 06 ^(evereirpde 2022.
h (

Secre^ia Municipal de Administração

Domingas Souza Silva Oliveira
CPF: 424719823-87

Assinado de farma dlgítat por
RONALDO FERREIRA DE

SOUZA;76S96702391

Dados: 2023.02.08 15«2:44 -OSHJO'

RONALDO FERREIRA DE

SOUZA:76596702391 /

ALTERNATIVA PNEUS, BATERIAS E AUTO PARTS LTDA

CNPJ: 32.855.084/0001-31

RONALDO FERREIRA DE SOUZA

CPF 765.967.023-91

SÓCIO PROPRIETÁRIO .

!

!

I

!

AV. JOAO DA MATA E SILVA S/N= - VILA VIANA
CEP: 65.943>000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA

. ’ m
1
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Folha:y-J

Rubrica:
P..B t> E

r\Â *«. fSi5e<»9

PREFErrURAMÜNiaPÂL DE FORMOSA DASEmiANECRA
CNP3 N" O1.616.68V0Ó01-13

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE ATA DE RE»
PREÇO 003/2023/PE001/2023-PMFSN. ^

: Sr*.

IZAIRTON GOMES SOUSA.

Representante Legal, da empresa:

Considerando que esta empresa foi vencedora do certame licitatório abaixo indicado,

ORIGINAL AUTO PECAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA

CNPJ: 35.746.723/0001-19

Vencedorado certame N® Processo: 0102/2022 N° Pregão: 001/2023

Encaminhamos anexo ATA DE REGISTRO DE PREÇO 003/2023/PE00I/2023-PMFSN para

assinatura e devolução à esta prefeitura no prazo de 05 (cinco) dias úteis a conta do dia de envio, ou
comparece na sede da prefeitura no mesmo prazo mencionado acima, para assinatura presencial.

Cumpre alertar que a falta de devolução dos documentos acima referidos no prazo indicado

configura quebra de obrigação legal, podendo ensejar na suspensão do direito de licitar e contratar
com a Administração Pública, nos termos do Art.Sl c/c Art.87, III, da Lei 8.666/93 e arts.l3 e 14,

Parágrafo único, do Decreto n°7.892/2013.

Formosa da Serra Negra - MA G8 de fevereiro de 2023

SecretMa Municipal de Administração

Domingas Souza Silva Oliveira
CPF: 424719823-87

AV.JOAd DAMATAESILVA S/N® - VILA VIANA
CEP: 65.9í^3-000, KJRMOSA DA SERRA NECRA- MA 1
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PMFSN/MA-m
1

Kk Folha:

Rubrica; /
•" '-i^£

ss

PREFEÍTÜRÃMÜNICiPALDÊ FORMOS OASERRAHEGRA
CNRJÍ OL616^84/OOOM3

\\ \ OI :<l.(,l'!>i k() DK I*RM;oS \ <HiV2«2.UMi‘i!li/2M23-i

Â Prefeitura Municipal de Formosa da Seira Negra, com sede Av Joao da Mata e^Ua sai,'Vila^T
Formosa da Serra Negra - MA, mscriío(a) no CNPJ/MF sob o n® ;0I.616,684/0

representado Secretaria Municipal de Administração, Domingas Sousa Silva Oliveira portadora do CPF;

424719823-87, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para

REGISTRO DE PREÇOS n® 001/2023, publicada no portal de Compras Públicas e 10/01/2023, processo

administrativo n ® 102/2022, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s)

nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançàda(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s),

atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n® 8.666,
de21 de junho de 1993 s suas alterações, no Decreto n.“ 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e era conformidâde

a seguir:

ia

.te ato-

com as

1. Oí)í)l2.!i lO.

A presente Ata tem por objeto o registro de pr^os para a eventual Registró de Preços para fiiturà e

eventual Contratação de empresas para Fornecimento de Pneus, pára. atender as necessidades da

frota municipal de veículos c maquinários de Formosa da Serra Negrá - MA, e suas unidades

admiuistrativas conforme Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão Eletrônico rf 001/2023, que

é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independeníemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, rspfCjViC: \(,<>I.S E Oi AN j ri \ 1iíS. rf-

2.1. o preço registrado, as especificações do objeto, a qúaíitidade, fbrnecedoT(es) e as démáis

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

ORIGINAL AUTO PECAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDAEMPRESA

35.746.723/0001-19CNPJ

RUA ANTÔNIO GRÊGÓRIO VERAS, N® 11166.UÕÍÂ ÂBÃIRRO SANTO
ANTÔNIO, TERESINA - PI

ENDEREÇO

REPRESENTANTE IZAIRTON GOMES SOUSA

E-MAIL originalaüíoservicos@gmail.com

DESCRIÇÃO V.TOTALQUANT ,UND V.ÜNITITEM MARCA

R$ 105.000,00RS 7.000,0015 UN13 PNEU 17.5-25 20 LONAS G2/L2 16L.

3. \}\ \ ATA 1)1’UFCIvn»)))?: PRrCOx

AV.JOAO DA MATÀES!LVA,S/N®-VILA VIANA
CER tô.^-000, FORMOSA DA^RRA NEGRA^ MA

?
fâs



PMFSN/MA
e»

Folha:
,í.

^v'0a*,»'f.45iafc«;*..^o £

Rubrica:
1 iiA

SiütfWflÇíy>,% irr ■

PREFEITURAMUNKIPALDE R3RM05A DASSRRA NEGRA
CNPJ 0L616.684/000M3

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada p 3r||ua1quer órgão o^-
entidade da administração pública que nao tenha participado do certamáD^tatório,
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vanr^

no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n® 8.666> de I

n" 7.892, de 2013.

;m e.

e

3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere* este item não poderâo exceder, por

órgão ou entidade, a 50% (Cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos

participantes.
a

3.3. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo

de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos

participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente
aderirem.

-'j 'Y
w&l-

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, naó

podendo ser prorrogada.

V-; y'5.

' jjj r‘

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores

a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta
Ata.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decoirência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à

Administração promover as negociações j unto ao(s) fomecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução

dos preços aos valores praticados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1, A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos

valores de mercado observará a classificação original.

AV. 30A0 DA MATA E SILVA, S/N^ - VILA VIANA
CEP: 65.943-OQO, FORMOS DA SER^NEGf»\- MA

■

k'



^AfvvCS

PREFErrURAMÜNICIPALDEFORMOSADASERRANEGRA
CNPJ N» OL616A8^/0001-a

5.5. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e

cumprir o compromisso, o órgão gerenciadorpoderá:

Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a coi5.5.1

do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penali
veracidade dos modvos e comprovantes apresentados; e

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais

vantajosa.

5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO:

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido

pela Administração, sem justificativa aceitável;

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior

, àqueles praticados nò mercado; ou

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito tome-p proibido de celebrar contrato

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgâo(s) participante(s).

5.8.0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO

SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE

PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E

JUSTIFICADOS:

5.9.1. Por razão de interesse público; ou

5.9.2. A pedido do fornecedor.

6

6.1. 0 descumprimenU) da Am de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidactes
estabelecidas no Edital.

AV. 30A0 OA MATA E SIU/A, S/N» - VILA VIANA
CEP: fô.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA- MA
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PMFSN/IVÍÂ.''t

i Foiha:

Rubrica;

PREFEITURAMUNiCtPAtOE FORMOS DASERRANEGRA
CNPJ úxéãéx&Bí^mm-m

6.2. E da competência do ói^ão gerenciador a aplicação das penalidad^
descumprimento do pactuado nesta aía de registro de preço (art. 5“, inetóx, do Decreto
7.892/2ÔÍ3), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser res 5^) às coid^açõé^.
dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão partictemte a aplicação í^’ /
penalidade (art. 6®, Parágrafo imico, do Decreto 7.892/2013),

ia do®
tecorrentes

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no art. 20 do Decreto rf 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de

procedimento pará cancelamento do registro do fornecedor..

i
't;

íc...

©
xs.

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITÂL.

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,

inclusive o acréscimo de que trata o § P do art. 65 da Lei n® 8.666/93, nos termos do art. 12,

|r do Decreto n^7S92/13.

7.3. A ata de, realização da sessão pública do pregão,, contendo a relação dos licitantes que

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitaníé vencedor do cértamê,

será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. l/L §4® do Decreto n. 7.892,
de 2014.

.Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada era 02 (duas) vias de igual teor, que, depois

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.©
Formosa da Serra Negra- MA, 06 de fevereiro de 2023.

Secretár'^Municipal de Administração
Domingas Souza Silva Oliveira

GPF: 424719823-87

ORIGINAL AUTO PECAS E.

SERVÍCGS AUTOMOTIVOS

LTOA:35746723000119

8, ««-»f í *!,iir.llOi40«0*ie3.ow.«teDC6ní.*v:!fc

UMãa-Wixt

ORIGINAL AUTO PECAS E SERVIÇOS ÁUTOMGTIVOS.LTDA
CNPJ 35.746.723/0001-19

IZAÍRTON GOMES SOUSA

CPFrn^ 579.348.943-68

SÓCIO PROPRIETÁRIO

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N® -VILA VIANA
CEP: ^.^-000, FdRMO^ DA^RRA NEGRA-MÁ



'f'k

, -
. ' i''

-.•■K ^.,'<. íi^iís^> - '4-

>0.
6

'V

>■'
^ * li»

'V

s
%%í\ %

Êr5^^'

'-i.v

VftLORTPTft^

íl'*”

flESCRlÇAO;^

"S^ÍÍT^SIS
■ 55piTi7ÍfW5^Al--^
—PM£u!21^f7SR17.5L^S^

! ti
'^'r.

ÍTEM
llV*#

lyr

-i
j^D l . IZi,
Túndi '' f_
~ UNO ü

»,yw.

o’
2 '«y -

3
'i'

■í*

4 PfVlV»

UND 'r<Á

^cljxí bQRRACHÜDO
• ■*!

UNDI- 16-PNEUI
:f..* ’

8UND V'

7
Iw -20/

~ ÜND .16
ÜND "2D'

^ únpI .F
WQl

»»ig,wyt<

8
'•JV:

PNFU 275/80R^-5
PNgüT.M>fl6^0

9
/

10 'WiV

•■' : '^i ’<¥<
-r

"T^

m
l*?*V"Vr f '

~ pneu 9.00^20 BOF^ÕIÜDO
- pKlFIl 19:5-2412 LONAST^,

^ói^Firig:5/80-l8l2tONAg:;
PMFi 117.5-25 20 tONA^

~1>NEU t4.(K)-2412IQNAS^
' FMRf 1? 12 LQNAS ^

. CAMARAD£AR18»^
CAMARA hP ÃR,í4.Ó&-24 _

PROTETOR GAMARA DE^ 17-5-2S.:i__

'tr

13 :uNm . j-.5
n*i'

- ÜNPj C. 14 w/

' UND i
15

•Vr

16 -R$60;960.00' 9^

17 -í£UND R$52800.00- ^-■k-:'i*

18 UNDJ- -S

" UND L

n

R$8:8(H).(ã.v

19
'r

C 20 UND yiq'R$1-08Q.()a

UNfi l /IO. RS1.22O.t)021
>>VUí /

-22 UNDi Ví;

23 ' UND

UNdI t3ft'RS23nnfl

Uíi)

: ÜND à) 12:420.M

UND ' -;6Cj:675ffli
_ UNDI I ■ R$31.44Sba

|yieo.oor h ~l~

UNDt ; 8;^Ò.00'|
UND I I

I#

24

, C;AMWADÉAR7.S0-16 ■
PRÓtÉfOR DE GMARA de AR 14.00-24

; . PNEtflftíÍ[l-20LISO ■
PNEÜ^S^^^

r . 'jW

25
■v»vv

26
V

27
>1

29
PHEü225ry5R16.

30
-PNEU 175/65R14

'PNEÜ265/60R18

't*

„ 31r:
/ 'i'

32 1

PRÕTI^CB DÈ CAMARA DE ARO 20

^SfeUliS/^Rlt^S BORRACHUI^
protetor DÉ gamara DEÀROJB

PNÉÜ7ia>-Í6BORRACHUDO

j'

33 8UNPl
-

im *Vr

34 36 -po.;
35 16UND W. I" '^8.000.00

; 46

-1:

‘•i



y

'W''* f

-

^'K '.1'

.i

\’
.y

PNÉU;14:^12lÒÍ^As:
'GAMARA DE:ÀB14.»M

37 UND R$55.6Ò0;00R$6:9^00^
.R$960.0Ò^

8

r$7^8ó;oô\UND, 8.38

PNEU 18.4-3412 LONAS ■UND R$77dlM
f.

39 R$9.640,008

GAMARA DEAR 18.4^34 lUND40 R$,1;285.008

UNDPNÉÜ 18.4-3512 LONAS R$70J20.00.41 8
9

GAMARA DE AR jÒ.Q0-^Ô UND42 36. R$13440MR$365.0Q:
UND.43 /

8v-

'r

VâlórtòtãLgè^ í

QJ-
Ui

ok

Balsas T MAj 25 dè janeiro de 2Q24. (D

Q) !K

Â': Cí }

y

■ -k
í.

'Sil

> «
\xy

a.y

'*

5
-S .

r»

)

r

>

) 'T

!9
5

y X
■4

, -V

,í

h
- ? “

-

' >*-

X.

!' ^

f'
í

'V*
7

y.

,T
J r

r;

,r
{

•i' ,iiV

7 '

r;
<s'

t.v*'

.r ..1* S'*,'í
,7

j»u r".o.



íj

I

!

PEÇAS
SAIBAS -MABANHÂO, CEP: 65^00/<^eNFJ:

41.934.608/0001-70, INSCRlçAO ESTADUAL: 12.753.776-7, TELEFOüíE: (99)98806-7783 / 98-
E-MAU.: pnGUSfccÍ@iiotmaiLcom

PNEÜSTEELAUTO
4íAV. CONTORNO, N*1815, BAIRRO DE FÁTIMA, CIDADE: B 03

866, <P
Cu.
2.
0. /

PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ: mMQãsmmi-n

RUA OVIDIA NOGUEIRA, fr22, CENTRO, CEP: 65^854)00
FORTALEZA DOS NOGUEIRAS-MA, FONE; (99)3531-1212

DESCRIÇÃO UND VALOR TOTALITEM

ÜND 16PNEU 175/70 R13 RS7.840,00l

16UNDPNEU 175/70 RI4 R$S90.00 RS9.440.00

ÜND RS! .450,00PNEU 215/75RÍ7.5 LISO 12 i

UNDPNEÜ235/75R15 8 RS1.060.0Q4
t

RSl.160,00 RS9.2S0.&0PNEÜ235/75R16 UND5

PNEU IO.OÒ-20BORRACHUDO ÜND 16

RSI.840.00 R$29.440,00' 16PNEU265/65R17 UND7 I

R$14.000.0QÜND RSi;PNEU265/7QR16 IU,1

20UNDPNEU 275/80R22.S LISO

RS2.780.(K) RS44.480,00
05 PNEU27S/80R22J BORRACHUDO UND

RSl .260,00PNEU 7JO-16LISO UND 2011

RS2.X50,00 R$43.0(»,0020UNDPNEU 9.00-20 LISO

R$36.C0O,00RS2.2S0,00UND 16PNEU 9.00-20 BORRACHUDO •1

RS47AOO,<m^5.950,00PNEU 19.5-24 12 LONAS UND14

UND RS4.450,008 RS35.<PNEU 12.5/80-18 12 LONAS15

UND 8 R$55.iPNEU 17.5-25 20 LONAS

PNEU 14.00-2412 LONAS: RS46.880,00ÜND 817

RS44.400,00IMD RS5.55{),0QPNEU 12.4-24 12 LONAS.
ÜNDCAMARA DE AR 12.4-24 1019

RS9.000.00UNDCAMARA DE AR 18.4-30 10 RS9Q0.0020
I

ÜNDCAMARA DE AR 14.00-24 RS8«1.001021

UNDCAMARA DH AR I7.S-25

PROTETOR DE CAMARA DE AR 17.5-25

.RS9.600;^10
t

ÜND RS5.400.00RS54Q.001023

UNDCAMARA DE AR 9.00-20 36

RS6.480.MUND R$180,00CAMARA DE AR 7.50-16

PROTETOR DE CAMARA DE AR 14.00i24

3625

UND R$3.640.0Q

RS45.600^Q

826

UND 20PNEU i 0.00-20 LISO27

O 29 UND R$i8.240,00PNEU235/75R17.5

R$25.080,00UND RS2.090.00PNEÜ225/75R16 12

UND RS665,00 .PNBÜ175/65R14

R$14.080,00UNDPNEU265/60R18 8 RSl.760,0032

PROTETOR DE CAMARA DE ARO 20 UND RS3.^ I36 RS95,0033

RS15.840.00UNDPNEU 215/75Rt7.5 BORRACHUDO RS 1.980.00834

RS2340.0QPROIETOR DE CAMARA DE ARO 16 UND 3635
i

R$20.^.00PNEU 7.5Ó-16 BORRACHUDO UND 16

PNEU 14.9-24 12 LONAS

CAMARA DE ART4.9-24

ÜND RS5.800,00837

RS5.600.00UND 838

RS6980,00PNEU 18.4-34 12 LONAS UND

UNDCAMÁRA DE AR 18.4-34 RS980.0040

PNEU 18.4-30 12 LONAS UND RSSl.6(W.OOR$6.450.00

GAMARÁ DE AR 10.00-20 ■UND R$10.080,00RS280.0036- 42

PNEU 205/60R16 UND S43 RS780.00 R$6.240,00

VALORTOTAL GERAL

^41^4.60810001 ^
fá^»l«4iCiWíiô'S6fiS

^PNEUSTEEL) ^

le Janeiro de 2024.Balsas
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